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Ref.: Pregão Eletrônico nº 90012/2025 – Câmara Municipal de Cubatão 

 

Senhor(a), 

Em conformidade com o disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 90012/2025 e no Termo 
de Referência, informamos que V.Sa., na qualidade de primeiro colocado provisório, será 
convocado(a) para a realização da Prova de Conceito (PoC), etapa obrigatória e de caráter 
eliminatório do certame. 

A Prova de Conceito seguirá estritamente os procedimentos, regras, metodologia e 
critérios de avaliação previstos no Apêndice II – Roteiro e Critérios de Avaliação da Prova 
de Conceito, integrante do Termo de Referência. 

Local: Câmara Municipal de Cubatão – Praça dos Emancipadores, s/nº, Bloco Legislativo, 
Centro, Cubatão/SP 
Data e horário: A ser definido pela Comissão Técnica de Avaliação 
 

Observações importantes: 

• A ausência injustificada ou a execução da PoC em desacordo com as 
especificações implicará na desclassificação imediata da proposta, conforme 
item 6.14 do Edital. 

• Todos os custos diretos e indiretos para a preparação e execução da PoC serão de 
responsabilidade exclusiva da licitante, conforme previsto no Termo de Referência. 

• Para aprovação, a solução deverá atender 100% dos requisitos obrigatórios e, no 
mínimo, 80% dos requisitos complementares, conforme matriz de avaliação 
constante no Apêndice II. 

A Comissão Técnica de Avaliação acompanhará os testes e emitirá parecer técnico 
conclusivo, que subsidiará a decisão do Pregoeiro. 

Atenciosamente, 

 
Marco Paulo Giorgio Loureiro 
Pregoeiro – Câmara Municipal de Cubatão 
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